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INDICAÇÃO N°. 169/2025 

Sugere a construção de uma ponte de 

concreto nas proximidades da propriedade 

do Sr. Dadi, que dá acesso à propriedade do 

Sr. Ivo Segati. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 186 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

apresento(amos) à Vossa Excelência a presente Indicação, para que, após regular 

tramitação no Plenário, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja 

estudada a viabilidade da construção de uma ponte de concreto nas proximidades da 

propriedade do Sr. Dadi, dando acesso à propriedade do Sr. Ivo Segati. 

Justificativa: A ponte existente atualmente no local encontra-se em condições 

precárias, dificultando o tráfego seguro de veículos e o escoamento da produção 

agrícola da região. A construção de uma ponte de concreto trará segurança, 

durabilidade e acessibilidade, beneficiando diretamente os moradores e produtores 

rurais daquela localidade. 

Além disso, a melhoria na infraestrutura rural contribui para o desenvolvimento 

econômico local e facilita o acesso a serviços essenciais. 

Informo que, nos termos do § 3° do art. 22 da Lei Orgânica Municipal, a presente 

indicação deve ser respondida no prazo de 15 (quinze) dias. 

Acreditando na boa acolhida de Vossa Excelência a esta justa e necessária 

indicação, aguardo deferimento. 
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